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GABINETE DO DEP. ESTADUAL ANTÔNIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES (MDB/PI)

PRoJEToDE LEr x" 169 t zozl.

LIDO NO IXPEDIENTE
"Cria a Lei "Piauí Digital" que institui o Governo Digital

EM, /úp / Z.O Z Estadual do Piauí no âmbito da Administração Pública direta,

autárquica e fundacional no estado do Piauí."

1c Setretário

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, faz saber que a Assembleia Legislativa

do Estado do Piauí, nos termos do artigo 75, § 2" da Constituição do Estado, c/c os artigos 27,

96, ll4 e I l5 do Regimento Intemo da ALEPI, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. l" - Esta Lei cria o Governo Digital Estadual do Piauí, no âmbito da Administração
Pública direta, autarquica e fundacional no estado do Piauí.

Art. 2' - Os conceitos, os princípios, as diretrizes e os instrumentos pÍra implementação

do Govemo Digital Estadual do Piaui observarão as noÍÍnas gerais de direito estabelecidas na

Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018, na Lei Federal n' 14.063, de23 de setembro de

2020,na Lei Federal no 14.129, de 29 de março de 202l,ena Lei n'24.030, de 29 de dezembro

de202l.

CAPÍTULO II

DO GOVERNO DIGITAL

Art. 3" - O Govemo Digital por meio de soluções digitais deve promover a

desburocratização, a modemizaçáo, o fortalecimento e a simplificação da relação do poder

público com a sociedade incentivando a transparência na execução dos serviços públicos e a
participação social no controle e fiscalização da administração pública.
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Art. 4. - A prestação digital dos serviços da Administração Pública direta, autrirquica e

fundacional deverá promover acesso à população, inclusive aquela de baixa renda ou residente

em áreas rurais e isoladas, sem prejuízo do direito do cidadão a atendimento presencial.

Parágrafo único - O acesso à prestação digital dos serviços públicos será realizado,

preferencialmente, por meio do autosserviço.

Aú. 5o - A Administração Pública direta, autárquica e fundacional editará estratégia de

governo digital. buscando a sua compatibilização com o Plano Plurianual de Ação
Governamental e a Estratégia Nacional de Govemo Digital.

CAPITULO III

DA DIGITALIZAçAO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E

FUNDACIONAL E DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PUBLICOS -
GOVERNO DIGITAL

Seção I

Da Digitalização

Art. 6" - A Administração Pública direta, autiírquica e fundacional utilizará soluções

digitais para a gestão de suas políticas finalísticas e administrativas e para o trâmite de processos

administrativos eletrônicos sempre que possível.

Parágrafo único - Os documentos e os atos processuais serão válidos em meio digital
mediante o uso de assinatura eletrônica, desde que respeitados os parâmetros de autenticidade,
de integridade e de segurança adequados para os níveis de risco em relação à criticidade da

decisão, da informação ou do serviço específico.

Art. 7o - Os atos processuais em meio eletrônico consideram-se realizados no dia e na

hora do recebimento pelo sistema informatizado de gestão de processo administrativo eletrônico
do órgão ou da entidade, o qual deverá fomecer recibo eletrônico de protocolo que os
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§ l'- Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado pmzo, por meio

eletrônico, serão considerados tempestivos os efetivados, salvo disposição em contif io, até as

23h59min do último dia do prazo, no horário de Brasília.

§ 2' - A regulamentação deverá dispor sobre os casos e as condições de prorrogação de

pÍtzos em virnrde da indisponibilidade de sistemas informatizados.

Art S'- O formato e o aÍÍnazenamento dos documentos digitais deverão garantir o

acesso e a preservação das informações, observando as noÍÍnas regulamentares.

AÉ. 9o - A guarda dos documentos digitais e dos processos administrativos eletrônicos

considerados de valor pennanente deverá estar de acordo com as normas previstas pela

instituição arquivística pública responsável por sua custódia.

Seção II

Das Assinaturas Eletrônicas

Art l0 - O uso de assinatura eletrônicas na Administração Pública direta, autiírquica e

fundacional do Poder Executivo observará os níveis e classificações estabelecidas pela Lei
Federal no 14.063, de2020.

§ 1'- A autoridade máxima do órgão ou da entidade poderá estabelecer, por meio de

regulamento, o uso de assinatura eletrônica em nível superior ao mínimo exigido, caso Íls
especiÍicidades da interação eletrônica em questão o exijam.

§ 2'- A exigência de níveis mínimos de assinatura eletrônica não poderá ser invocada
como fundamento para a não aceitação de assinaturas realizadas presencialmente ou derivadas

de procedimentos presenciais para a identiÍicação do interessado.

§ 3o - Presume-se a autenticidade de documentos apresentados por usuários dos serviços
públicos ofertados por meios digitais. desde que o envio a assinado eletronicamente.
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Seção III

Do Fornecimento dos Meios de Acesso

Art. ll - A Administração Pública direta, autárquica e fundacional adotará mecanismos

para prover aos usuiirios a capacidade de utilizar assinaturas eletrônicas para as interações com

entes públicos, observando os critérios estabelecidos na Lei Federal n" 14.129, de 2021.

Seção IV

Dos Direitos e Responsabilidades dos Usuários

Art 12 - Os direitos e as garantias dos usuários estão garantidos pela Lei Federal no

l4.l29, de 202l, pela Lei Federal n' 13.460, de 26 de junho de 2017 , e pela Lei Federal no

13.709, de 2018, notadamente:

I - gratuidade no acesso às Plataformas de Govemo Digital;

II - atendimento nos ternos da respectiva Carta de Serviços ao Usuário;

III - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de

outros documentos congêneres, incluídos os de formato digital;

IV - recebimento de protocolo. fisico ou digital, das solicitações apresentadas.

I - pela guarda, pelo sigilo e pela utilização de suas credenciais de acesso, de seus

dispositivos e dos sistemas que provêm dos meios de autenticação e de assinatura;

II - por informar ao ente público possíveis usos ou tentativas de uso indevidos.

Art. 14 - Em caso de suspeição de uso indevido das assinaturas eletrônicas a

Administração Pública direta, autrirquica e fundacional poderá suspender os meios de acesso das

assinaturas eletrônicas possivelmente comprometidas, de forma individual ou coletiva.
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Art. 13 - Os usuários são responsáveis:



Dos Componentes do Governo Digital

Subseção I

Da Definição

Art. 15 - São componentes essenciais para a prestação digital dos serviços públicos na

Administração Pública direta, autiírquica e fundacional:

I - a Base Estadual de Serviços Públicos;

II - as Cartas de Serviços ao Usuário;

III - as Plataformas de Govemo Digital.

Subseçâo II

Da Base Estadual de Serviços Públicos

Art. ló - O Poder Executivo terá uma Base Estadual de Serviços Públicos, que reunirá

informações necessiírias sobre a oferta de serviços públicos dos órgãos e das entidades.

§ I' - A Base Estadual de Serviços Públicos terá como plataforma principal o
Portal https:i/wrrv.pi.gov.br.

§ 2" - A Administração Pública direta, autárquica e fundacional disponibilizará as

informações sobre a prestação de serviços públicos, conforme disposto nas suas Cartas de

Serviços ao Usuiirio, na Base Nacional de Serviços Públicos , em formato aberto e interoperável

e em padrão comum a todos os entes.
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Subseção III

Das Plataformas de Governo Digital

Art. 17 - Nas Plataformas de Govemo Digital Estadual deverão conter, no mínimo, as

seguintes funcionalidades:

II - painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos.

§ l' - As Plataformas de Govemo Digital deverão ser acessadas por meio do Portal

https://wwrv.pi.gov.br e a sua área personalizada https://cidadao.pi.gov.br, dos aplicativos PI

app - Cidadão e PI app - Empresas ou de outro canal digital oficial, para a disponibilização de

informações institucionais, notícias e prestação de serviços públicos.

§ 2' - As Plataformas de Governo Digital Estadual deverão observar padrões de

interoperabilidade e a necessidade de integração de dados como formas de simplificação e de

eficiência nos processos e no atendimento aos usuilrios.

Art. l8 - A ferramenta digital de atendimento e de acompanhamento da entrega dos

serviços públicos, e o painel de monitoramento do desempenho dos serviços, observarão o

exposto na Lei Federal n" 14.129, de 2021.

Parágrafo único - As Plataformas de Govemo Digital Estadual devem dispor de

ferramentas de transparência e de controle do tratamento de dados pessoais que sejam claras e

facilmente acessíveis e que permitam ao cidadão o exercício dos direitos previstos na Lei
Federal no 13.709, de 2018, e em conformidade com a Lei Federal n' 14.129, de 2021.
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serviços públicos;
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Seção VI

Da Prestação Digital dos Serviços Públicos

Art. 19 - Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços

públicos deverão, no âmbito de suas competências, realizar e manter atualizadas as informações

e comunicações de interesse público de forma permanente.

Parágrafo único - A Secretaria de Estado de Planejamento Seplan prestará apoio

técnico aos órgãos e às entidades para a realização da prestação digital dos serviços públicos.

CAPITULO IV

DO NUMERO SUFICIENTE PARA TDENTIFICAÇÃO

Art. 20 - Fica estabelecido o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ como número suficiente para identificação

do cidadão ou da pessoa jurídica, conforme o caso, nos bancos de dados de serviços públicos

dos novos sistemas de informação, garantida a gratuidade da inscrição e das alterações nesses

cadastros.

Parágrafo único - Os sistemas de informação já existentes que utilizam outra forma de

identificação de pessoas fisicas ou jurídicas não precisam realizar a alteração para o CPF e

CNPJ, cabendo avaliar o custo-beneficio para essa adaptação.

AÍt. 2l - Para fins de acesso a informações e serviços, de exercício de direitos e

obrigações ou de obtenção de beneÍicios, perante os órgãos e as entidades estaduais ou os

serviços públicos delegados, a apresentação de documento de identificação com fé pública em

que conste o número de inscrição no CPF será suficiente para identificação do cidadão,

dispensada a apresentação de qualquer outro documento.

§ 1' - Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumentos exigidos dos

usuiirios para a prestação de serviço público deverão disponibilizar campo para registro do

número de inscrição no CPF, de preenchimento obrigatório para cidadãos brasileiros e

estrangeiros residentes no Brasil, que será suficiente para

de apresentação de qualquer outro número para esse fim.
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§ 2" - O número de inscrição no CPF poderá ser declarado pelo usurírio do serviço
público, desde que acompanhado de documento de identificação com fé pública, nos termos da

lei.

§ 3' - Ato de cada órgão ou entidade poderá dispor sobre casos excepcionais ao previsto
no caput deste artigo.

CAPITULO V

DO GOVERNO COMO PLATAFOR]VIA

Seção I

Da Abertura dos Dados

AÍt.22 - Os dados disponibilizados pelos prestadores de serviços públicos e qualquer

informação de transparência ativa são de livre utilização pela sociedade, observados os

princípios dispostos no art. 6o da Lei Federal n' 13.709, de 2018, e os requisitos previstos pela

Lei Federal n" 14.129, de 2021.

§ l'- A implementação da transparência ativa de dados poderá ocorrer por meio da

execução de Plano de Dados Abertos no âmbito de cada órgão ou entidade da Administração
Pública direta. autiirquica e fundacional, o qual deverá dispor, no minimo, sobre os seguintes

tópicos:

I - mecanismos transparentes de priorização na abertura de bases de dados que

considerem o potencial de utilização e reutilização dos dados tanto pelo govemo quanto pela
sociedade civil;

II - cronograma relacionado aos procedimentos de abertura das bases de dados, sua

atualização e sua melhoria;

III - especificação clara sobre os papéis e responsabilidades das unidades do órgão ou da
entidade da Administração Pública relacionados com a

manutenção das bases de dados;

blicação. a aÍualização. a evolução e a
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IV - criação de processos para o engajamento de cidadãos, com o objetivo de facilitar e
priorizar a abertura de dados, esclarecer dúvidas de interpretação na utilização e corrigir
problemas nos dados já disponibilizados;

V - demais mecanismos para a promoção, o fomento e o uso eficiente e efetivo das bases

de dados pela sociedade e pelo govemo.

AÍt. 24 - Compete a cada órgão e entidade monitorar a aplicação, o cumprimento dos

prazos e os procedimentos para abertura dos dados sob seu controle, nos termos de regulamento.

Seção II

Da Interoperabilidade de Dados entre Órgãos Públicos

Art. 25 - O compartilhamento de dados entre os órgãos e as entidades, resultado dos

mecanismos de interoperabilidade, é categorizado em três níveis, de acordo com sua

confidencialidade:

I - compartilhamento amplo, quando se tratar de dados públicos que não estão sujeitos a

nenhuma restrição de acesso, cuja divulgação deve ser pública e garantida a qualquer

interessado, na forma da legislação;

II - compartilhamento restrito, quando se tratar de dados protegidos por sigilo, nos

termos da legislação, com concessão de acesso a todos os órgãos e entidades para a execução de

políticas públicas;

III - compartilhamento específico, quando se tratar de dados protegidos por sigilo, nos

termos da legislação, com concessão de acesso a
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§ l" - O § 2o do art. 29 daLei Federal n" 14.129, de202l, será objeto de regulamentação

por meio de decreto.

AÍt. 23 - Qualquer interessado poderá apresentar pedido de abertura de bases de dados

dos órgãos, das autarquias e das fundações do Poder Executivo, observadas as regras previstas

pela Lei Federal n' 14.129, de 2021,
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para os fms previstos em lei, cujo compartilhamento e regras sejam definidos pelo gestor de

dados.

Art. 27 - O compartilhamento amplo de dados dispensa autorização prévia pelo gestor de

dados e será realizado pelos canais existentes para dados abertos e para transparência ativa, na

forma da legislação.

§ l'-Na hipótese de o dado de compartilhamento amplo de que trata o inciso I do art. 25

não estar disponível em formato aberto, o solicitante de dados poderá requerer sua abertura

junto ao gestor de dados.

§ 2'- Na hipótese prevista no § 1o, o gestor de dados poderá condicionar a abertura de

dados nos termos do aÍÍ. 12 da Lei Federal n" 12.527. de l8 de novembro de 201l.

§ 3' - Os dados de compartilhamento amplo serão catalogados no Portal de Dados

Abertos do Estado de Minas Gerais, https://uurv.dados.pi.gov.br, em formato aberto.

Art. 28 - O compartilhamento testrito de dados pelos gestores de dados ocorrerá com

base nas regras estabelecidas pelo Cetic.

§ l" - O acesso aos dados por compartilhamento restrito, responsabiliza o solicitante e

recebedor de dados pela implementação e obediência às regras de sigilo e de segurança da

informação e, na hipótese de dados disponíveis em uma das plataformas de interoperabilidade,

pelo respectivo gestor.

Art. 29 - O compartilhamento especifico de dados está condicionado:

I - à concessão de permissão de acesso pelo gestor de dados;

II - ao atendimento dos requisilos definidos pelo,gestor de dados como condição para o

compartilhamento.
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§ l'- Os requisitos exigidos pelo gestor de dados de que trata o inciso II serão

compatíveis com aqueles adotados internamente pelo próprio gestor de dados no tratamento da

mesma informação.

§ 2'- Os dados recebidos por compartilhamento especÍfico não serão retransmitidos ou

compartilhados com outros órgãos ou entidades, exceto quando previsto expressamente na

autorização concedida pelo gestor de dados ou se houver posterior permissão desse.

Art.30 - O órgão interessado em acessar dados sujeitos a compartilhamento específico

enviará a solicitação de permissão de compartilhamento para o gestor de dados, observadas as

normas, as condições e os requisitos de acesso por ele definidos, e deverá fundamentar o pedido

e especificar os dados solicitados no maior nível de detalhamento possível.

Parágrafo único - O recebedor de dados por compartilhamento específico é responsável

por implementar e seguir as regras de segurança da informação estabelecidas pelo gestor de

dados de compartilhamento específico.

CAPÍTULO VI

DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO

Art. 3l - Os órgãos e as entidades da Administração Pública direta, autiirquica e

fundacional poderão rcalizar todas as comunicações, as notificações e as intimações por meio

eletrônico.

Art. 32 - As ferramentas usadas para os atos de que trata o art. 3l :

I - disporão de meios que permitam comprovar a autoria das comunicações, das

notificações e das intimações;

de emissão e de recebimento. ainda

das comunicações. das notificações e das intimações:
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Parágrafo único - O ente público poderá realizar as comunicações, as notificações e as

intimações por meio de ferramenta mantida por outro ente público.

II - terão meios de comprovação
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III - poderão ser utilizadas mesmo que legislação especial preveja apenas as

comunicações, as notificações e as intimações pessoais ou por via postal;

IV - serão passíveis de auditoria;

V - conservarão os dados de envio e de recebimento por, pelo menos, cinco anos.

CAPÍTULO vII

DOS LABORATORIOS DE INOVAÇAO

Art. 33 - Fica criado o Laboratório de Inovação em Govemo - LAB.pi que terá como

competências disseminar a cultura de inovação na gestão pública e realizar projetos inovadores

que contribuam com a resolução de desafios públicos.

§ 1' - O LAB.pi é uma iniciativa conjunta da SEPLAN e Secretaria de Estado Do

Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SDE e terá sua governança compartilhada entre as

duas instituições.

§ 2" - A organização e o funcionamento do LAB.pi estanão regulamentados em ato

normativo específico.

Art. 34 - O LAB.pi terá como diretrizes:

I - colaboração interinstitucional e com a sociedade;

II - experimentação e melhoria continua dos serviços públicos estaduais;

III - uso de práticas de desenvolvimento e prototipação e de métodos ágeis para

formulação e implementação de políticas públicas;

foco no usuário dos serviços públicos, am eles s cidadãos ou os própriosSIV-
servidores;
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VI - apoio a políticas públicas orientadas por dados e com base em evidências, a fim de

subsidiar a tomada de decisão e de melhorar a gestão pública;

VII - abertura à participação de servidores, de estagiiírios e de colaboradores em suas

atividades;

VIII - disseminação de conhecimentos, metodologias e ferramentas relacionadas à

inovação no âmbito da Administração Pública;

IX - incentivo à participação dos cidadãos para a cocriação de soluções;

X - incentivo à participação dos alunos de instituições de ensino público ou privado em

seus projetos e ações;

XI - diálogo com atores do ecossistema de inovação;

XII - disseminação das suas ações e atividades.

Art. 35 - Os órgãos e as entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundacional poderão desenvolver iniciativas setoriais de inovação para solucionar desaÍios e

melhorar serviços públicos, bem como disseminar metodologias e a cultura da inovação na
gestão pública.

Parágrafo único - O LAB.pi poderá trabalhar em cooperação com os órgãos e as

entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo no
desenvolvimento dessas iniciativas.

CAPÍTULO VIII

DA GOVERNANÇA, DA GESTAO DE RISCOS, DO CONTROLE E DA AUDITORIA

Art. 36 - Caberá à autoridade competente dos órgãos e das entidades, observadas as

norÍnas e os procedimentos específicos aplicáveis, implementar e manter mecanismos,

instâncias e práticas de govemança, em consonância com a Lei Federal n" 14.129, de 2021.
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Art. 37 -Ter-se-á acesso irrestrito a processos, documentos, registros, operações, dados e

quaisquer outras informações requisitadas, inclusive aquelas armazenadas em sistemas

corporativos do Estado, mediante requisição motivada, salvo nas hipóteses expressamente

previstas em lei e observados os princípios e as diretrizes estabelecidos neste decreto.

§ 1" - O acesso a informações e a banco de dados, e sua respectiva divulgação,

relacionados a empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas

pelo Estado que atuem em regime de concorrência ou no domínio econômico, sujeitas ao

disposto no art. 173 da Constituição da República e no art. 232 da Constituição do Estado,

submetem-se às normas pertinentes da Comissão de Valores Mobiliários, a fim de Íssegurar sua

competitividade, governança corporativa e, quando houver, os interesses de acionistas

minoritários.

§ 2" - A disponibilização de dados e informações será realizada por meio da integração

de metodologias do intercâmbio de informações e do acesso direto a documentos, informações

analiticas ou sintéticas consolidadas, processos, sistemas transacionais, metadados,

documentações técnicas, bases de dados armazenados nos sistemas de tecnologia e quaisquer

outros dados e informações necessários ao exercício das atribuições em demanda.

§ 3'- Os dados e as informações deverão ser disponibilizados em sua integridade,

primariedade e autenticidade, no formato definido por esse órgão de controle.

§ 4' - O acesso e a disponibilização de informações e dados serão realizados por sistemas

de segurança e integridade de registros.

de responsabilidade administrativa, civil e pena

aplicáveis.

l, nos os da legislação estadual e federal
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§ 5" - Os agentes dos órgãos e das entidades públicas e privadas que disponibilizarem as

informações e dados sob sua custódia observarão norrnas que visem garantir a segurança das

informações sigilosas e o seu uso exclusivo para as finalidades institucionais da CGE, sob pena
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 38 - Fica dispensada a celebração de convênio, acordo de cooperação técnica ou

instrumentos congêneres para a efetivação do acesso e compartilhamento de dados entre os

órgãos e as entidades govemamentais, observadas as diretrizes estabelecidas neste decreto e o
disposto na Lei Federal no 13.709, de 2018.

Art. 39 - O acesso e a conexão para o uso de serviços públicos poderão ser garantidos

total ou parcialmente pelo governo, com o objetivo de promover o acesso universal à prestação

digital dos serviços públicos e a redução de custos aos usuários.

Art. 40 - O Poder Executivo regulamentará a presente Ler.

ArÍ. 4l- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina-Pl, l7 dejulho de2023.

ANTÔNIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PI).

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Seúores (as) Deputados (as).

Tenho a honra de submeter à deliberação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei
que "Cria a Lei "Piauí Digitol" que institui o Goyerno Digilal Estadual do Piauí no ômbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional no estado do Piauí."

O presente projeto de lei almeja promover a completa digitalizaçâo dos serviços públicos
piauienses oferecidos à sociedade, ao mesmo tempo em que deve reduzir os custos para o poder
público ao permitir a automatização de uma série de proced
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Talvez o principal destaque da lei fique por conta da instituição de uma plataforma única,

com acesso por meio de sítio eletrônico ou aplicativo de celular, na qual os cidadãos terão

acesso às informações e serviços públicos do estado do Piauí. A identificação deverá ocorrer por

meio do CPF, para pessoas fisicas, e por CNPJ, para as pessoas jurídicas.

O propósito maior do govemo digital é que a sociedade demande o poder púbtico em todos

os tipos de sen'iços. como emissão de certidões e atestados, além de possibilitar interação

necessária na relação cidadão-Administração Pública. A validade legal dos documentos

enviados e recebidos ocorrerá por meio de assinatura eletrônica. Além disso, será possível que o

usuário. se assim desejar, seja comunicado, notificado e intimado por meio eletrônico.

De certa forma. o estado do Piauí já vem investindo na digitalização. Em 2020. por
exemplo, o governo federal iá havia lançado sua estratégia de governo digital a ser executada

entre os anos 2020-2022. com meta de digitalização de 100% de seus serviços públicos até o
final do período. o que coresponde ao objetivo da nova lei.

No entanto, a entrada em vigor da Lei do Govemo Digital do Estado do Piauí garante

muito mais estabilidade para essa politica pública. que, de fato, precisa ser de Estado, e não

apenas de governo. Mais do que isso, passa a ser paradigma para a estrutura de serviços
públicos que precisam ser oferecidos aos cidadãos brasileiros nos mais variados níveis da
federação.

O presente projeto de lei caminha no mesmo sentido das estratégias de govemo digital
adotadas pelos países mais desenvolvidos, trazendo muita semelhança inclusive com o plano
estratégico da União Europeia.

Assim como no Velho Continente. o presente projeto busca estabelecer. no mundo virtual.
instituições públicas abertas, ehcientes e inclusivas. prestando serviços públicos de fácil
utilização para todos os cidadãos e empresas. Também prevê proteção dos dados dos cidadàos,
concessão de acesso à informação e a dados governamentais. alérn da utiliza
de identificação eletrônica como meio de assegu
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O projeto promete ser mais um importante passo na direção das tão soúadas eficiência e

universalização do acesso aos serviços públicos, uma vez que as novas regras se aplicam à

administração direta autiírquica e fundacional.
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Vivemos em um mundo modemo e digital. E o Estado precisa. cada vez mais. ser capaz de

oferecer respostas ágeis, quase imediatas, para as demandas da sociedade.

A Lei Piauí Digital, sem dúvidas. pode promover revolução na prestação de serviços

públicos, criando um novo paradigma na relação Estado-cidadão. devendo esta transfonnação

tecnológica dos serviços públicos ser acompanhada de um amplo programa de educação digital

e de políticas públicas que garantam acesso à internet.

A correta aplicação do Piauí Digital poderá contribuir de maneira primordial para a

formulação e para a execução de políticas públicas. assim como para a efetividade de um poder

público eficiente. integrado, transparente e focado em quem deve concentrar suas energias: o

cidadão.

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres pares, rogando o
imprescindível apoio para sua aprovação.

Teresina-Pl. l7 ho de 2023

ANTONIO HENRIQUE DE VALHO PIRES

DEPUTADO ESTADU B/Pr)
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